
[image: image1.png]



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

I. IDENTIFICAÇÃO
1.1– TÍTULO – PLANO DE CONCURSO PÚBLICO DE TITULOS E PROVAS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
1.2 – CLASSES: Assistente de Ensino. 

1.3 – REGIME DE TRABALHO: D.E

1.4 –MATÉRIA: ESTATÍSTICA APLICADA À EDUCAÇÃO

1.5 – NÚMERO DE VAGAS: 01

1.6 - JUSTIFICATIVA

O Instituto de Ciências da Educação da Universidade Federal do Pará, através da Faculdade de Educação, propõe a realização do Concurso Público para provimento do cargo de docente da Carreira do Magistério Superior, através de Títulos e Provas,  da Matéria: Estatística Aplicada à Educação para atuar no Campus de Belém, considerando que:

A professora Janaina Specht da Silva Meneses lotada na Faculdade de Educação do Instituto de Ciências da Educação, foi cedida para UNIRIO e atualmente esta sendo solicitada sua transferência definitiva para compor o quadro permanente de docente da referida universidade.

A UNIRIO disponibilizou uma vaga para Universidade Federal do Pará em contra partida pela transferência da referida professora cujo código da vaga é o nº 0398990.
· A disciplina Estatística Aplicada à Educação constitui-se matéria de significativa relevância para a formação docente e para a integralização do curso de Licenciatura Plena em Pedagogia e Licenciatura Plena em Educação Física;

· Tendo em vista o exposto, entendemos como de fundamental importância a realização do concurso para o cargo de Docente da matéria Estatística Aplicada à Educação a fim substituir a Professora transferida,  para  atender  a oferta da disciplina no campus de Belém.

II -DA INSCRIÇÃO:

2.1. Poderão inscrever-se ao processo do Concurso os portadores de diploma de Mestrado ou Doutorado em Educação, Mestrado ou Doutorado em Estatística ou em Educação em Ciências Matemáticas.
2.2. Período e Local das Inscrições:

2.2.1 As inscrições serão realizadas no período de ________a_________de 2008, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 14h às 17h.

2.2.2. O local para as inscrições será na Secretaria Geral do Instituto de Ciências da Educação – ICED.

2.3 Etapas – A inscrição constará de duas etapas:

1ª Etapa:  Entrega de documentos

A inscrição deverá ser feita na Secretaria Geral do ICED ou por correspondência a ser encaminhada, via SEDEX, para Secretaria Geral do Instituo de Ciências da Educação (ICED) da UFPA, localizada no Campus do Guamá, Setor Profissional, Av. Perimetral, s/n, CEP: 66075-110, Fone (91) 3201-7275, Inscrições por correspondência e postadas após o prazo estipulado não serão aceitas.

Além dos documentos listados abaixo, a correspondência deverá incluir um envelope selado para resposta, endereçado ao próprio candidato, para fins de remessa de comprovante de inscrição.

O candidato deverá dirigir-se a qualquer agência do Banco do Brasil, e efetuar o pagamento da taxa no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) para a classe de Professor Assistente.

Após o pagamento da taxa, o candidato deverá retornar ao local da inscrição munido do comprovante de depósito (neste comprovante deverá constar o nome do candidato) e da ficha de inscrição preenchida on-line, impressa e assinada, obtida através do site www.ufpa.br/concurso, além de apresentar, obrigatoriamente, os documentos listados a seguir:

2.4 Poderão inscrever-se ao concurso para a matéria Estatística Aplicada á Educação: 

Titulação de Mestre ou Doutor em Educação, Mestre ou Doutor em Educação Matemática, Mestre ou Doutor em Estatística.
2.4.1 Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados deverão satisfazer as seguintes exigências:

a) tenham sido obtidos em Programas de Pós-Graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de Educação.

b) tenham sido regularmente revalidados no Brasil, quando expedidos por instituições estrangeiras.
2.5 Para a solicitação de inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

a). Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) dos comprovantes de Títulos a que se refere o item 1.1.

b) Currículo Lattes em 03 (três) vias para candidatos a vaga de Professor Assistente, acompanhando dos seguintes grupos de atividades:
I – Grupo I – Formação Acadêmica;

II – Grupo II – Produção Cientifica, Artística, Técnica e Cultural;

III – Grupo III – Atividades Didáticas;

IV – Grupo IV – Atividades Técnico-Profissionais.

c) Requerimento de Inscrição, devidamente assinado, disponível no endereço eletrônico www.ufpa.br/concurso 
d) Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.

e) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) dos seguintes documentos:

- Documento oficial de identidade;

- Prova de quitação com o Serviço Militar, quando couber;

- Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;

- CPF Cadastro de Pessoa Física; 

- Passaporte, se estrangeiro, ficando dispensado da apresentação do documento de quitação com a justiça eleitoral e com o serviço militar;
- Diploma de Curso de Graduação, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pela MEC;
- Diploma ou declaração de conclusão de Curso de Mestrado ou Doutorado reconhecido pela CAPES ou revalidado conforme a legislação em vigor;
- Histórico Escolar de Mestrado ou Doutorado Acadêmico.
 2 ª Etapa: Homologação e divulgação da inscrição:

A inscrição será homologada pela Congregação do Instituto de Ciências da Educação e divulgada em até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

III – DA COMISSÃO EXAMINADOR
A comissão examinadora  para assistente será composta por 03 (três)  membros efetivos e 03 (três) suplentes, docentes doutores, da classe de adjunto ou associado, sendo 02 (dois) indicados pela Congregação do Instituto de Ciências da Educação e 01 (um) pelo CONSEPE.
Lista de docentes:

Profª Drª Janaina Specht da Silva Meneses – Adjunto I

Profª Drª Terezinha Fátima Monteiro dos Santos – Associado I

Profª Drª Rosana Maria Oliveira Gemaque – Adjunto II

Profª Drª Ney Cristina Monteiro de Oliveira – Adjunto II

Profª Drª Ana Maria Orlandina Tancredi Carvalho – Associado I

Profª Drª Maria José Aviz do Rosário – Adjunto I

Profª Drª Marilena Loureiro da Silva – Adjunto 

IV-DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

Os candidatos serão submetidos:

I – Julgamento de Títulos, de caráter classificatório;

II – Prova Escrita, com leitura pública, de caráter eliminatório e classificatório;

III – Prova Didática, de caráter Eliminatório e classificatório;
IV – Memorial, de caráter classificatório.

-Não haverá prova prática porque na área da educação a prova didática se configura como prova prática.

4.1 – Julgamento de Títulos

Os títulos apresentados serão classificados para efeito de julgamento e avaliação em 04 (quatro) grupos na forma dos artigos 69 e 232/236 do Regimento Geral da UFPA, com a seguinte ponderação:

4.1.1 – Formação Acadêmica (peso 3)

Título de livre docente, comprovante de pós-graduação,  diploma de Doutor, diploma de Mestre, certificado de curso de especialização (mínimo de 360 horas), certificado de curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 horas),  Atualização e Extensão, Graduação na área do concurso, Outros Cursos de graduação, histórico escolar, aproveitamento da disciplina objeto do concurso, prêmios e láureas acadêmicas.

4.1.2 - Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural  (peso 2)

Trabalhos divulgados em livros ou capítulos de livros na área do concurso e/ou áreas afins; artigos publicados em periódicos indexados, trabalhos apresentados em congressos, simpósios, seminários, conferências e outras reuniões semelhantes, participação em eventos científicos, participação em eventos de cultura geral e de classe.

4.1.3 – Atividades Didáticas (peso 3)
Professor(a) de Pós-Graduação, Graduação, Educação Básica, Monitoria, Orientação de Pesquisa, Bolsista, ou Estagiário em Pesquisa, Experiência em Extensão, Coordenação ou ministração de Cursos, Seminário, Palestras ou Eventos afins, Experiência Docente na Disciplina Objeto do Concurso. 

4.1.4 – Atividades Técnico-Profissionais (peso 2).

Participação em comissão julgadora voltada à área educacional, exercício de direção ou vice-direção, chefia ou vice-chefia, na área educacional, exercício de cargo/função ou assessoria técnica na área educacional, exercício de cargo/função em entidades científicas, culturais, de classe ou colegiados acadêmicos, aprovação em concurso/seleção para o cargo do magistério, aprovação em seleção para monitoria/bolsista, aprovação em concurso para técnico da educação, filiação em entidades cientificas, órgão de classe ou similares.
4.2 - Prova Escrita:
A prova escrita constitui-se de dissertação sobre um dos temas  dentre os 15 (quinze) propostos neste plano, cujo sorteio será realizado por um(a) dos(as) candidatos(as) quando do início da mesma, e terá duração máxima de 04(quatro) horas. 

A leitura da prova escrita e seu julgamento serão feitos em até 72 h (setenta e duas horas) após a realização da prova escrita em horário a ser divulgado pela Comissão Julgadora. O não comparecimento dos(as) candidatos(as) quando do horário estabelecido para leitura da prova, implicará em sua eliminação.

Durante a leitura não poderá ocorrer nenhuma correção ou acréscimo no que foi anteriormente redigido.

4.3 -  Prova Didática:
A prova didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 (cinqüenta) a 60 (sessenta) minutos, sobre um dos temas constante do programa elaborado para seleção (excluído o tema sorteado na prova escrita),  sorteado em presença de todos os(as) candidatos(as) 24 (vinte e quatro) horas antes de realização da mesma. 
Todos(as) candidato(as) deverão estar presentes no local da prova no horário determinado para o início da mesma, não podendo se ausentarem enquanto aguardam sua chamada para o desenvolvimento da prova. Não será permitido a nenhum(a) candidato(a) assistir a prova do(a) concorrente.
Ao iniciar a prova didática o(a) candidato(a) fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora o respectivo Plano de Aula, 

O(A) candidato(a) poderá utilizar na execução da prova didática, quaisquer recursos didáticos por ele julgado recomendável e/ou disponível na instituição. O(A) candidato(a) que pretender utilizar algum multimeio, deverá solicitá-lo na Secretaria Geral do ICED, com antecedência necessária.

4.4 – Memorial
O memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;

c) plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus desdobramentos e conseqüências.
A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do concurso.

A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição.

A apresentação do Memorial pelo candidato terá duração máxima  de 30 (trinta) minutos.

O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador.

A comissão Examinadora zelará pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.
4.5 – Programa

Temas para a Prova Escrita e Prova Didática.
 1. A natureza da estatística: o panorama histórico, o método estatístico e suas fases;

 2. Apresentação tabular de dados: séries estatísticas;

 3. Apresentação gráfica de dados;

 4. Distribuição de freqüências;

 5. Medidas de localização ou de posição;

 6. A utilização crítica das médias aritmética e ponderada enquanto critérios de avaliação;

 7. Medidas de dispersão ou de variabilidade;

 8. Dados absolutos e dados relativos: as percentagens, os índices e as taxas e sua utilização na construção e análise de diagnósticos estatísticos educacionais;

 9. Noções elementares de amostragem;

10. Correlação linear simples.
11. Assimetria e Curtose.

12. Regressão

13. Previsão probabilística

14. Curva normal de probabilidade

15. Distribuição discreta de probabilidade

.
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V - DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO, INDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS.

5.1. Julgamento:

O julgamento de títulos precederá o das provas escritas,  didática  e memorial, obedecendo a ponderação estabelecida no plano de concurso, atribuindo cada examinador uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), na forma do artigo 69 do regimento geral da UFPA.

Para o julgamento das provas escrita, didática e memorial  cada examinador atribuirá um conceito  correspondente ao valor numérico de 0 (zero) a 10 (dez).

A nota do candidato(a) em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora. 

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

	Notas
	Conceitos

	0 a 4.9
	INSUFICIENTE

	5.0 a 6,9
	REGULAR

	7,0 a 8,9
	BOM

	9,0 a 10.0
	EXCELENTE


Os  resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo valores numéricos correspondentes para fins de divulgação.

5.2. Classificação:

Será classificado(a)  aprovado(a) em cada etapa o(a) candidato(a) que obtiver, no mínimo, o conceito Regular ou o seu correspondente numérico 05 (cinco), obtido pela média aritmética dos valores atribuídos pelos diferentes membros da comissão julgadora.

A nota final (NF) de cada candidato(a) será obtida pela média aritmética simples das 04 (quatro) avaliações (Titulo-T; Escrita – E; Didática – D; Memorial).

NF= T + E + D+M
        4
A classificação geral dos(as) candidatos(as) aprovados(as) será feita pela comissão julgadora, obedecendo a ordem decrescente da média aritmética das notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada a primeira casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da segunda casa decimal for igual ou maior que 5(cinco).

Em caso de empate, terão preferência na ordem a seguir os(as) candidatos(as) que possuírem:

a) Maior titulação acadêmica

b) Maior tempo de experiência no magistério da educação superior

c) Maior tempo de experiência no magistério da educação básica

5.3. Disposições Gerais:

a) Comissão julgadora lavrará Ata circunstanciada de todas as sessões que realizar;

b) A prova didática, bem como a leitura da prova escrita será de caráter público;

c) O aproveitamento dos(as) candidatos(as) para efeito de admissão obedecerá rigorosamente a ordem decrescente de classificação;

d) A contratação dos(as) selecionados(as) será de responsabilidade da Universidade Federal do Pará, dentro dos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993;

e) O resultado final do concurso público  será divulgado em até 7 (sete) dias a última prova,  pelos meios oficiais da UFPA e nos espaços públicos do ICED, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição;

f) Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Organizadora, em primeira instância e pela Congregação do Instituto de Ciências da Educação, em segunda instância.
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